
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está objetivamente 
disciplinada na Instrução Normativa 97/2014. Diante disso, deve-se registrar que - sem 
prejuízo do resultado do exame de mérito do conteúdo - a entrega extemporânea pode, 
eventualmente, possibilitar a regularização da omissão formal, sem contudo, desonerar da 
multa pela remessa fora do prazo, prevista no art. 87, 1, b (LO-TCE/PR) Documentos 
mínimos necessários em caso de contraditório: a) Novo relatório que apresente conteúdo 
suficiente, tendo em vista o modelo anexo à Instrução Normativa 97/2014-TCE/PR, que 
regulamenta a prestação de contas deste exercício; b) Esclarecimentos adicionais, 
apresentados pelo Responsável pelo Controle Interno, face às questões apresentadas 
pela análise técnica a seguir indicadas; c) Outros documentos e/ou esclarecimentos 
considerados necessários. Deficiências constatadas na análise técnica: 

Comentários adicionais da análise técnica: 

Não foi encaminhado novo Relatório do Controle Interno e respectivo 
Parecer devidamente assinado pelo Controlador Interno, com emissão após o fechamento 
do SIM AM, o qual ocorreu em 08/10/14, conforme orientado por esta Corte de Contas. 

9) - OUTROS ASPECTOS LEGAIS 

PARTE li -CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

1 O - RESULTADO DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida aos assuntos contidos no escopo 
definido na Instrução Normativa nº 94/2014, sendo que a abordagem à luz dos critérios 
técnicos e legais a que estão sujeitos resultou nos apontamentos indicados nesta relação, 
os quais foram tratados em detalhes nos subtítulos próprios desta instrução. 

OCORRÊNCIAS CONSTATADAS FACE AO ESCOPO DA ANÁLISE 

Tendo em vista os apontamentos elencados anteriormente, as 
irregularidades serão expressamente caracterizadas, e indicado(s) o(s) respectivo(s) 
responsável(is), conforme previsto no art. 352, inc. li do Regimento Interno do TCE-PR 
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i TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

lrreaularidade Resoonsável C.P.F Tipificação 

Restrição - Diferenças nos CARLOS ALBERTO 573.820.509-04 Fonte de Critério - LF 4320/64 

registros de Transferências GEBRIM PRETO arts. 39 e 91; Multa: 

Constitucionais. Amostragem 
LCE.113/2005, art. 87, Ili, e/§ 

considera os repasses de FPM, 
4º 

ICMS, IPVA e Royalties da ltaipu 
Binacional 

Restrição - Divergências de saldos CARLOS ALBERTO 573.820.509-04 Fonte de Critério - Lei 4320/64 

em quaisquer das classes ou GEBRIM PRETO Capítulo IV - Multa L.C.E. 

grupos do balanço patrimonial 
113/2005, art. 87, Ili, c/§4°. 

entre os dados do SIM/AM e a 
contabilidade. 

Restrição - Falta da Resolução CARLOS ALBERTO 573.820.509-04 Fonte de Critério - Constituição 

e/ou Parecer do Conselho GEBRIM PRETO Federal, art. 77, § 3° - Multa 

Municipal de Saúde ou não 
L.C.E. 113/2005, art. 87,1II, c/§ 

apresentação de esclarecimentos 
4° / art. 87, 1, b. 

oelo seu não encaminhamento 

Restrição - Fontes de recursos com CARLOS ALBERTO 573.820.509-04 Fonte de Critério - LC 101, art. 

saldos a descoberto (Saldo GEBRIM PRETO 8º, Parágrafo único e art 50, 

financeiro negativo por fonte de 
inciso I; Multa: LCE 113/2005, 

recursos). Utilização de receita 
art. 87, III, c/§ 4°. 

vinculada em finalidade diversa da 

arrecadação, contrariando regras 

de gestão fiscal, contidas no 

parágrafo único do art. 8° e ao art. 
50, inciso Ida LRF. 

Restrição - Imputações de débitos CARLOS ALBERTO 573.820.509-04 Fonte de Critério - Regimento 

ao gestor por danos (encargos) GEBRIM PRETO Interno do TCE/PR, art. 248, § 

causados ao erário pelo 
3 º; Acórdão 62/2011 - 2ª. 

recolhimento em atraso de 
Cãmara-TCE-Pr; Multa: LCE 

contribuições devidas ao INSS, a 
113/2005, art. 87 III, e/§ 4°. 

qualquer titulo, incluindo 

parcelamentos do período 

resoectivo às contas. 

Restrição - O Relatório do Controle CARLOS ALBERTO 573.820.509-04 Fonte de Critério - Constituição 

Interno encaminhado não GEBRIM PRETO Federal, arts. 31, 70 e 74- 

apresenta os conteúdos mínimos 
Multa LCE. 113/2005, art. 87, 

orescritos oelo Tribunal. 
Ili, c/& 4° / ART. 87, I, b. 
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i TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

PARTE Ili -INFORMAÇÕES RELATIVAS A PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) - ESCOPO DO PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO REMOTO PARA O 
EXERCÍCIO 

O Procedimento de Acompanhamento Remoto - PROAR teve como 
objeto de escopo de acompanhamento para o exercício em análise os casos abaixo 
relacionados: 

Descrição dos Casos de Acompanhamento 

Controle da remuneração fixada x recebida pelos Aqentes Políticos - 2013 

b) - PROCESSOS REFERENTES A ENTIDADE 

Demonstra-se a seguir a situação dos processos de responsabilidade da 
Entidade relativos ao exercício de 2013, conforme consta do banco de dados do TCE/PR. 

NºDO ASSUNTO TRÂMITE TIPO NºATO RESULTADO 

PROCESSO ATUAL ATO 

442485/14 ADMISSÃO DE PESSOAL DICAP 

569418/14 ADMISSÃO DE PESSOAL DP 

666685/14 ADMISSÃO DE PESSOAL DP 

747367/14 ADMISSÃO DE PESSOAL DP 

944332/14 ADMISSÃO DE PESSOAL DP 

1045540/14 ADMISSÃO DE PESSOAL DP 

408267/13 PRESTAÇÃO DE CONTAS DAT 

DE TRANSFERÊNCIA 

408321/13 PRESTAÇÃO DE CONTAS DAT 

DE TRANSFERÊNCIA 

599739/13 PRESTAÇÃO DE CONTAS DAT 

DE TRANSFERÊNCIA 

408330/13 PRESTAÇÃO DE CONTAS DAT 

DE TRANSFERÊNCIA 

599771/13 PRESTAÇÃO DE CONTAS DAT 

DE TRANSFERÊNCIA 

601040/13 PRESTAÇÃO DE CONTAS DAT 

DE TRANSFERÊNCIA 

699482/13 PRESTAÇÃO DE CONTAS DAT 

DE TRANSFERÊNCIA 

915347/13 PRESTACÃO DE CONTAS DAT 
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DE TRANSFERÊNCIA 

407830/13 PRESTAÇAO DE CONTAS DAT 

DE TRANSFERÊNCIA 

599747/13 PRESTAÇAO DE CONTAS DAT 

DE TRANSFERÊNCIA 

699377/13 PRESTAÇAO DE CONTAS DAT 

DE TRANSFERÊNCIA 

699423/13 PRESTAÇAO DE CONTAS DAT 

DE TRANSFERÊNCIA 

915703/13 PRESTAÇAO DE CONTAS DAT 

DE TRANSFERÊNCIA 

599887/13 PRESTAÇÃO DE CONTAS DAT 

DE TRANSFERÊNCIA 

699512/13 PRESTAÇÃO DE CONTAS DAT 

DE TRANSFERÊNCIA 

701118/13 PRESTAÇAO DE CONTAS DAT 

DE TRANSFERÊNCIA 

408291/13 PRESTAÇAO DE CONTAS DP ACO 248/2014 Regular com ressalvas 

DE TRANSFERÊNCIA 
com recomendacões 

599968/13 PRESTAÇAO DE CONTAS DP 

DE TRANSFERÊNCIA 

599950/13 PRESTAÇAO DE CONTAS DP 

DE TRANSFERÊNCIA 

599984/13 PRESTAÇAO DE CONTAS DP 

DE TRANSFERÊNCIA 

599917/13 PRESTAÇAO DE CONTAS DP 

DE TRANSFERÊNCIA 

599933/13 PRESTAÇAO DE CONTAS DP 

DE TRANSFERÊNCIA 

601148/13 PRESTAÇAO DE CONTAS DP 

DE TRANSFERÊNCIA 

408313/13 PRESTAÇÃO DE CONTAS DP 

DE TRANSFERÊNCIA 

599860/13 PRESTAÇAO DE CONTAS DP 

DE TRANSFERÊNCIA 

599895/13 PRESTAÇAO DE CONTAS DP 

DE TRANSFERÊNCIA 

701070/13 PRESTAÇÃO DE CONTAS DP 

DE TRANSFERÊNCIA 

599798/13 PRESTACAO DE CONTAS DP 
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DE TRANSFERÊNCIA 

600028/13 PRESTAÇÃO DE CONTAS DP 

DE TRANSFERÊNCIA 

699539/13 PRESTAÇÃO DE CONTAS DP 

DE TRANSFERÊNCIA 

599712/13 PRESTAÇÃO DE CONTAS GCFC 

DE TRANSFERÊNCIA 

466891/13 REPRESENTACÃO GCG 

c) -SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANTERIORES 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos 
últimos 3 (três) exerc1c1os, COIIIUI 11 lt:: vUI 1-:>lc:l uv IJC,I lvV "'" '"'""'"'-- -- . - -·. 

N°DO ANO ASSUNTO TRÂMITE TIPO NºATO RESULTADO 

PROCESSO ATUAL ATO 

169229/11 2010 PRESTAÇÃO DE DP PPR 111/2012 Aprovação com Ressalva 

CONTAS DO PREFEITO 

MUNICIPAL 

200670/12 2011 PRESTAÇÃO DE DP PPR 352/2013 Irregularidade das contas 

CONTAS DO PREFEITO com aplicação de multa 

MUNICIPAL 

697820/13 2011 RECURSO DE REVISTA DP ACO 4786/2014 Conhecimento e não 

orovimento 

974185/14 2011 RECURSO DE AGRAVO GASRVF 

198432/13 2012 PRESTAÇÃO DE DEX PPR 376/2014 Parecer prévio pela 

CONTAS DO PREFEITO regularidade com 

MUNICIPAL 
ressalvas com aplicação 

de multa 

PARTE IV - DAS MULTAS 

Face aos apontamentos acima, o responsável fica sujeito à multa, nos 
termos da legislação em vigor, relativamente às seguintes constatações, sendo que as 
sanções originadas da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 serão impostas de forma 
cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2°. 

a) - Decorrentes de Restrições indicadas nesta instrução 
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lrreaularidade Resoonsável C.P.F. Tioificação 

Restrição - Diferenças nos CARLOS ALBERTO 573.820.509-04 Fonte de Critério - LF 4320/64 

registros de Transferências GEBRIM PRETO arts. 39 e 91; Multa: 

Constitucionais. Amostragem 
LCE.113/2005, art. 87,II1, c/§ 

considera os repasses de FPM, 
4º 

ICMS, IPVA e Royalties da ltaipu 

Binacional 

Restrição - Divergências de saldos CARLOS ALBERTO 573.820.509-04 Fonte de Critério - Lei 4320/64 

em quaisquer das classes ou GEBRIM PRETO Capítulo IV - Multa L.C.E. 

grupos do balanço patrimonial 
113/2005, art. 87,1II, c/§4°. 

entre os dados do SIM/AM e a 

contabilidade. 

Restrição - Falta da Resolução CARLOS ALBERTO 573.820.509-04 Fonte de Critério - Constituição 

e/ou Parecer do Conselho GEBRIM PRETO Federal, art. 77, § 3° - Multa 

Municipal de Saúde ou não 
L.C.E. 113/2005, art. 87, Ili, c/§ 

apresentação de esclarecimentos 
4° / art. 87, 1, b. 

pelo seu não encaminhamento 

Restrição - Fontes de recursos com CARLOS ALBERTO 573.820.509-04 Fonte de Critério - LC 101, art. 

saldos a descoberto (Saldo GEBRIM PRETO 8°, Parágrafo único e art 50, 

financeiro negativo por fonte de 
inciso I; Multa: LCE 113/2005, 

recursos). Utilização de receita 
art. 87, II1, e/§ 4°. 

vinculada em finalidade diversa da 

arrecadação, contrariando regras 

de gestão fiscal, contidas no 

parágrafo único do art. 8° e ao art. 

50, inciso I da LRF. 

Restrição - Imputações de débitos CARLOS ALBERTO 573.820.509-04 Fonte de Critério - Regimento 

ao gestor por danos (encargos) GEBRIM PRETO Interno do TCE/PR, art. 248, § 

causados ao erário pelo 
3 º; Acórdão 62/2011 - 2ª. 

recolhimento em atraso de 
Câmara-TCE-Pr; Multa: LCE 

contribuições devidas ao INSS, a 
113/2005, art. 87 Ili, e/§ 4°. 

qualquer título, incluindo 

parcelamentos do período 

resoectivo às contas. 

Restrição - O Relatório do Controle CARLOS ALBERTO 573.820.509-04 Fonte de Critério - Constituição 

Interno encaminhado não GEBRIM PRETO Federal, arts. 31, 70 e 74- 

apresenta os conteúdos mínimos 
Multa LCE. 113/2005, art. 87, 

orescritos pelo Tribunal. 
Ili, e/& 4° / ART. 87, 1, b. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

PARTE V - CONCLUSÃO 

Efetivado o exame da prestação de contas de governo do MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, relativa ao exercício financeiro de 2013, as constatações que foram 
aduzidas ao longo deste instrutivo levam a concluir que, no estado em que se encontram 
no processo, as mencionadas questões ensejam Parecer Prévio pela Irregularidade das 

contas. 
Ainda, deve-se assinalar que as referidas ocorrências sujeitam o 

responsável à multa, nos termos da legislação referenciada em cada um dos itens 
apontados na Parte IV desta instrução. 

Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem 
responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 
validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na análise, 
e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 
fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 
Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 

Representações. 
Entretanto, por força do princípio do contraditório, do qual decorre o 

direito à ampla defesa, previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e na Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005, é necessária a intimação dos responsáveis abaixo 
identificados, para que, querendo, apresentem defesa acerca das ocorrências listadas 

nesta instrução. 

Responsáveis para intimação 

Carao/Funcão Resoonsáve/ C.P.F. Início Fim 

Prefeito CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO 573.820.509-04 01/01/2013 31/12/2016 

É a Instrução. 
D.C.M., 8 de Dezembro de 2014. 

Ato emitido por JOÃO CARLOS STEC -Analista de Controle - Matr. nº 51.766-6. 

Encaminhe-se ao Relator, de acordo com o art. 352 do Regimento Interno. 

Encaminhado por AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1. 

DOCUMENTO E ASSINÁl"ÔRA(S) DIGITAIS 
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR Y J9Y.0613.GXC6.SVEM.O 



) 
Prefeitura do Município de _Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, hº 25 
CEP 86,800-280 , APUCARANA - PR, www.apucarana.pr.gov.br 

Das Restrição: 

1. Aspectos Financeiros ( 

1.1. - Diferenças nos registros de Transferências 
Constitucionais: 

Insta salientar, que as diferenças apontadas nos registros de 

Transferências da Cota Parte do ICMS se originou na classificação 

equivocada da receita orçamentária e por consequência seu registro 

no sistema financeiro/contábil, provocando assim a divergência 

apontada. 
Dessa forma, ao analisar o Balancete de Receita, verificamos que o 

valor de R$ 1.313.073,00 que se trata de Transferência de Cota-Parte 

do ICMS foi equivocadamente registrado na receita 1721.01.02.00.00 

Cota-Parte de FPM - Fundo de Participação do Munidpio, ocasionando 

a diferença a menor verificada nos valores registrados na Receita 

1722.01.01.00.00 Cota-Parte de ICMS, conforme demonstrado no 

quadro abaixo. 

Valores registrados no sistema do Município 

Título vlTrnasferido vi Receita vlDiferença 

COTA-PARTE DO lCMS 31.912.439,49 30.599.366,49 -1.313.073,00 

CO'FA-PARTE DO FPM 36.896.141,10 38.209.214,10 + 1.313.073,00 

Visando sanar o apontamento, elaboramos um novo quadro onde 

demonstra as corretas classificações e valores transferidos de Cota­ 

Parte de ICMS e Cota-Parte de FPM a ser considerado. 



Prefeitura do Município de:'Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 2'5 
CEP 86.800-280 1 APUCARANA - PR I www.apucarana.pt.gov.br 

Título vlTrnasferido vi Receita 

COTA-PARTE DO ICMS 31.912.439,49 31.912.439,49 

COTA-PARTE DO FPM 36.896.141,10 36.896.141,10 

vi Diferença 

Portanto devidamente demonstrado, não resta dúvidas que o 

Município não deixou de registrar na receita orçamentária o montante 

de R$ 1.313.073,00, porém erroneamente classificado na receita 

1721.01.02.00 00 Cota-Parte de FPM em 17/09/2013. 

Dessa forma, por se tratar de erro técnico na classificação 

orçamentária, requer seja a irregularidade afastada em face dos 

documentos juntados, bem como pela ausência de desvio de 

finalidade. 

Para comprovar o descrito acima, segue em anexo o extrato bancário 

e razão banco da conta corrente 32.503-1, razão da receita do FPM 

2013 onde demonstra a inversão na classificação da receita do I.CMS 

pela receita do FPM. 

1.2 - Fonte de Recursos com saldos a descoberto (Saldo 
Financeiro negativo por fonte de recursos) 

Cabe esclarecer, primeiramente, que o Município jamais se furtaria de 

manter a regularidade ao cumprimento das normas legais e princípios 

na utilização de recursos de sua vinculação legal. 

Contudo, diante da restrição apontada no saldo Financeiro Negativo 

por fonte de recursos, passamos a justificar uma a uma, senão 

vejamos: 

Fonte de Recursos 803 



Prefeitura do Municípie>~_e Apucarana 
Centro Clvico José de Oliveira Rosa, nº'25 
CEP 86.800-280 i APUCARANA - PR I www.apucarana.pr.gov.br 

ANEXOS 

1.1. - Diferenças nos registros de Transferências 
constitucionais: 

a) extrato bancário da conta corrente 32.503-1 - ICMS; 

b) Razão de banco da e/e 32.503-1 - ICMS; 

e) razão da receita do FPM 2013 onde demonstra o registro do 

valor de R$ 1.313.073,00, constatando a inversão na 

classificação da receita do ICMS pela receita do FPM em 
17/09/2013; 

d) Demonstrativo de Distríbuição de Arrecadação do ICMS na data 
de 17/09/2013. 



[bb.com.br] https://aapj:bb.com.br/aapj/nptieia.bb?tok:enSe.ssao=2cV86fe93bffid .•. 

Extrato conta corrente A33Q121«7ô05806019 
12/0:zf.!OfS, 15:19:11 ------- 

Cliente • Conta. atual 

Perfodo do extrato 

Lançamentos 

09/20f3' 

Dt. movimento Dt. balancete 
27108/2013 

Histórico 
·Saldo Anterior 

Documento· 

02/09/2013 
02{09/2013 
02/09/2013 
02/09/2013' 
03/09/2,013 
03109/2013 
03/0912Ô13 
03109f2Pl3 
10109/2013 
10/09/2013 
10/09/2013 
10/09/2013 
1_0109j2.Q13 
10/09/2013 
10/09/2013 
10/09/2013 
10/0912013 
10/09/2013 
10/09/2013 
10/09/2013 
10/09/2013 
10/09/2013 
10/09/2013 

02/09/2013 
02/Q9/20°13 
02/09/2013, 
02/09/2013 
03/09Í20l3 
_03/0912013 
0

03/()9/2013 
03/09/2013· 
10/09/2013 
10/09/2013 
1e,Zo912013 
10/09/2013 
10{09(2013 
10f09/2013 

"'10ÍÕ9/2013 
10/09/2013 
10/09/2013 
10f09/20t3 
10/0912013 
10/0912013 
1_2109/2013 
10/09/2013 
,oioe,~013 

- ·~ ·- -~- - 
Transferência on Une 
TEO, 
Tar DOC/TED.Eletrõnlco 

0B&CP Admln·Suprem, 
,RÉCÊBIMÊNTÔ DÊ ÍCMS 
eOTA ÔAF-D'EBITO 
COTA DAF-DEBITO 
BB CP Admin Supremo 
RECEBIMENTO DE ICMS 
COTA DAF-DEBITO 
COTA DAF-DEBITO 
TED 
Tai DOG/TEÓ Elelrõolco 
Déb autorizado em Conta 
ose ãutorlz.aí:lo em ~nta 
Déb a'°;;torÍzado em Conta 
Déb autorizado em Conta 
Déb autorizado em Conta 
Oéb autoriz_ado em conta 
Déb autorizado em Conta 
Déb autorizado em Conta 
Déb autoneado em Conta 

~- 1. - 

Dêb autorizado em Conta 
10/09/2013 ·oéb autorizado em Conta 

550.355~.073.44,2, 
. ... .90.201 

842.45f:100:õ31,179 
70 

350 
850 
850 
70 
~50 
850' 

- 
832.,531.200.185.725 

40.46Ó 
40.460 
40.460 
40.460 
.fo:450 
4pA,60 
40,460 

'r 40.460 
40.460 

129.ÔÔO,OO,Ó 
- .. \91~.Iã.E.: 

_MPº" 136.o!io,56_~ o,oo c 
116,J21,3!1 c. 
17:<1'48.20-0 
23.264,27, 6.- 
7~.iíoais2 o o.oo c 

342.605,65.C· 

~~-3.~q.~ ~' 
68.521,13 o· 
2S.~06,97 D, 

7,,40·0 
-S:9i6'.ss:l>: 
32:736:95'0' 
43.292,56 O 
- ·e.767,5'1 õ 
--1.83~750 
12.890,450 
13.554.43-;cO 
'ià}?~_ó· 

o.oo c 

17/09/20j3 
17109/2013 
18/0912013 
18/09/2013 
18/09~013 
23/09/2013 
23/0912013 
23/09/2013 
23/0912013 
24/0912013 
24/09/2013 
24/0912013 
24109/2013 
30/09/2013 
30/09/2013 
30/09/2013 
30/09/2013 
30/09/2013 

17i09/2013 
17/09/2013 
18/09/2013 
18109(2013 
18/09/2013 
23/09/2013 
23/09/2013 
23109/2013 
23/09/2013 
24/0912013 
24/09/2013 
24/09/2013 
24/09/2013 
30/09/2013 
30/0912013 
30/0912013 
30/09/2013 

COTA DAF-DEBITO 
8B CP Admin Supremo 
TEO 
Tar DOC/TED Eletrônico 
BB CP Admin Supremo 
Transferência on Une 
TED 
Tar DOC/TED Eletrônico 
_ 88 ~.':' ~min _Supre~ 
RECEBIMENTO DE ICMS 
COTA DAF-DEBITO 
COTA DAF-DEBITO 
BB êP Admln Supremo 
Transferência on Une 
TEO 
Tar ÔOC/TEO Eletrônico 
BB CP Admln Supremo 
SALDO 

850 
850' 
70 

91'.801 
822.610,900.025.438 ..... ----- -.,,....., 

70, 
550.355.000.073.442 - ,- __ 

92.301 
a22.6~9~,rs-1.3s2 _ 

70 
350 
850 
850 

'1Ó 
5so:3ss.ooo.on.4:.iz· ---- 

o,ooc 

186:~gi~~D 
.262.614,60 O 
853.491.45p o.oec 
··11.1-30:38.R, 

:r;~o.o· 
__ l7.131,1fê: _ o.oo e 
1so.op_~o o_. __ 
65.~3..:ª~º 

7;~0.:_õ, 
_ .:.815.66,1_.0Sf _ . O.~_f 

_880.1~5,00. C: 
-·13~Ô29,2~ D~- 

176,039,00.O 
'572 .. 12a.1.5 ô'. 0;00 e . •.- .. ::,.... ~·:•}- •,,.; -~--· --~ 
.soo·.000,00•0 

·54.009,7~-o.: 
.-:-· _ _7.~9:éf 
554.011, 1s e 

0BS&RVAÇÕES: 

Central de Atendi.'1letlto BB 
(004 0001 / 0800 729 0001 
?ara deitcie-ntes audit.1..vo~ 
0800 129 0088 

Transação efetuada coni sucesso por. J789284.9 FERNANDO HENRIQUE RAVAR. 
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Razi!o· de Banco 
E'r-41teitu_ra ·;H;m!.;J.-i;,~l _-.g_e Apllcl!,;r,~a 

0nl~ade Ge_ston(: 'P:~~I'tpAA HUNI.CIPAl.. DE J\PP.~ 

Coh!,a Cont,aói'l.: }8.9.0: ·B.B;,Ç~ I~ ~2;503-:l 
Nive.l Con~Ü: i. i. í'. 1 d •. 02:-'ól:. 2'6. Ó0~.Ó0. ô.ó. 00 

Movimentacao do Pertodo: 17/09/2013 ate 17/09/2013 
Debitçs - 
Creç.1-t:os • 

l.313.013,00 

'1.313.073,00 

----------- Ho:vimentacao ----------------.--,e---==---,.--~-~.,-.,--,-----.-.--,,------- 
OG Lancto 
0000 969743- 
oóoo 970409 

Q0(!Ô l0.654P 

óOO,O 1066'1.SJ 

Data Historico No e Data do Documento, Êmpenho 
17/09/2013 APROPRIACAO 151 SAUDE 350 de 17/09/13 

API.I~O FI~CEl!\A OOCtim;nto d~ 17 /0~/!,3 
L~ncamilnto ,a. Oébi.to ~ - •/ 

Ext·J,néà:o pot _Paganientoi-, CóTA-P!',R'l'.E '09. FUNDq, DE 
P~T·IÇI.J?~;,DQ~ H_ONI_<;I,PI:()S 
w·nçàJ,lén-tô- a' .cr·edi~o· 

Cont'rapart:ida 

üiz ~<!O' oo awfa .. cr'e 
3·9A BB C/~LI~:,I~S . - .: ,·.·~·. .,_-- .•. - _ _.., _.._ .- 
1_30 CO'l'A·"1'~T,F; ~~ry~,I)~ 

·130,:çp,r:,..-;:PAA'i'-B P'.6:•Etl!!DÕ;'.!)J: 
,Jlàl&> •Átú-at-1, :' 

:,vai'or· 

. i ,~·.,?6,0·~.9S,.· 
:asi-~i:i:.,Js>:. :;:;: ,"!.·~--r.,_:!.:.- 

·2,62_ ;_6~4, 6Ó- 
0, Ó!)+, 

- 

• 



·PAAA:.'UI • 

he:te.itur'l Mu'ni_c;).pa1 _çfa Ap_uca.rp.na 
Raza9 da R,ecei ta 

trnLdad.e Ge:S.l:.ora: PRÉEEÚ'.UAAc MÜNICIP.íÜ. DÉ, Af'U<:1úW•A 

éont-a - ,l;JO .: ~~Â'-P~Te _oõ ro_~oo PE: PÀ!'\TICÍ_P_AéÀ? 15?S·~fc;fi;1~': _;L'1.2 .l.;0{~02-:00..'.0Ó- 

Valór -?revi:S.t"C/. 
._ 

Arrecaqad~ no Mes - 

Arrecadado Acumul'ado - 

D1 !erenca •..••. : •• ·, • 

2-9. 300. 00'0,Q0 

,2.025.513,73 

22.016.885,60 

-7.'283.Ü~.4.~ 

- .. --- ._------------------------- . -----·------i------------------ Mov,irtlent~Cao -- ----- · .,-~- ----:::::·--=:- :~-- .;.._: . .: ~·it- :~·.::·~- - .. -:·.-~-:_:: ~:~::·.:: •• .__:~~ . 

Num~r'õ oàfa .Hi,storko No• e ,Oat'a óoé:.to EltlpenhÔ. :có:\t'r:âefartida, Y,;jlóf 
065446 l? /0'9120'13 AI!recadacao da -Reca.ita .J.890 · ·11a é/ l.Gis'':3-25'03=-l 

Elxtincao _por Pagamento, COTA-.PARTE: DO El)NO() DE 

PAATICI-P~ DOS :MU~ICUIOS 
066756 3890 BB C/ I~· ~2-5~3"-l, 

nre:~ga~p ~o ~i~ 
~2-i(lf,-'P,+ 

!)l . .S:,0.,,,;;e;, ! õ- 
-· ----- ·-- O ----- • -------- u ------------·· _,. ·--- • • --·- -: --~- ·- - ••. __ •. ----- ••.• • , ·--------::- __ ...:;.. -~- •• ~- -----~ ".'-~=:: ·1--: ~ -- • --·- ,--"'- -·- .• -- - 

- 

• 

_., 



[l;ib..c<}m.br] 
" 

P~:fde:l . -· .•.. -- -·~ 

.DEMONSTRATIVO DE DISTRIBUl~ÃO DA ARRECADAÇÃO 

121.()2/2015 SI.SBB - Sistema dl! lnf~ Banco_'.do 8.í:asil 
APUC.IIRAN~ , PR 

DA'TA PA~CELÃ 

iT, CÔTA,PARTE 

DEDUCAO Sí\UDE 
DEDUCAO FUNÓEB 
TOJÀL: 

TOTÂÍS 
QE_DUÇAO SA:UD~ 

DEDÜCAO FtJNDÉB 

Q~TOFUNDO 

CREDITO FUNDO 

T0TAL.DOS REPASSl:S NO PERIODO 

DEBITO BENEF. R$'4_5Jlj57.M5, D· 

C~EDITO BENEF. 

•• i 

https·://www42.bb.com.br/portalbb/dat/demdnstrativc:tbbxtisessioníd:::;p-7bFJcc_.p9~.ÍtL.... 12t0212(H s· 


